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 CONTRATO Nº 005/2024 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023 

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS 

GOYTACAZES E A EMPRESA FERNANDO P 

MANHÃES NETTO GERENCIAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA 

COMPLEMENTAÇÃO DA ADAPTAÇÃO E 

REFORMA DO PRÉDIO ANEXO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, com sede na Av. Alberto 

Torres, nº 334, Campos dos Goytacazes/RJ, inscrito no CNPJ nº 30.407.977/0001-99, doravante 

denominada, simplesmente, CONTRATANTE, neste ato representado pelo Ilustríssimo 

Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Sr. Marcos da Silva Bacellar, e a 

empresa FERNANDO P MANHÃES NETTO GERENCIAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS, doravante denominado simplesmente, 

CONTRATADA, com sede na Rua Franklin Delano Roosevelt, 87 Sala 4, Cavaleiros - Macaé, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 45.258.890/0001-74 neste ato representada pelo Sr. Fernando 

Pinto Manhães Netto, portador do documento de identidade nº 206843443, Órgão expedidor 

DIC/RJ, em decorrência do resultado do Edital nº 040/2023, Modalidade Tomada de Preços, 

ajustam entre si o presente contrato, que reger-se-á pela legislação aplicável à espécie, em 

especial pela Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto Municipal nº. 136/97com 

alterações introduzidas pelo Decreto Municipal 150/98 de 10 de julho de 1998, no que não 

conflitarem com a legislação federal e observadas as alterações posteriores introduzidas nos 

referidos diplomas legais. Este contrato teve a sua celebração autorizada às fls. 23 do processo 

nº 296, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  

Este contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA COMPLEMENTAÇÃO DA 

ADAPTAÇÃO E REFORMA DO PRÉDIO ANEXO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CAMPOS DOS GOYTACAZES. 
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Parágrafo único. A prestação de serviço deverá estar em conformidade com a proposta 

comercial da contratada, datada de 21 de dezembro de 2023, que juntamente com o Edital nº 

040/2023, na modalidade Tomada de Preços e seus anexos, passam para todos os efeitos, a fazer 

parte integrante e inseparável deste contrato, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA  

A execução do objeto deste contrato será fiscalizada por servidor da contratante, formalmente 

designado, que determinará o que for necessário à regularização de faltas ou defeitos. 

Parágrafo primeiro. A autoridade para resolver qualquer inconveniente fica reservada ao(s) 

fiscal(is) do Processo nº 296/2023 e em tudo o mais que se relacione com o objeto deste 

contrato, desde que não acarrete ônus para o contratante ou modificação do instrumento. 

Parágrafo segundo. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contratante 

deverão ser solicitadas pela contratada à autoridade administrativa superior ao fiscal por meio 

de requerimento dirigido a Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal 

protocolizado no Protocolo Geral da CMCG. 

Parágrafo terceiro. A contratada declara aceitar todos os métodos de inspeção adotados pela 

fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados e esclarecimentos que forem solicitados e 

sejam necessários ao desenvolvimento de suas atividades. 

Parágrafo quarto. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a 

responsabilidade única, integral e exclusiva da contratada referente ao objeto do contrato. As 

implicações face ao contratante ou terceiros e a ocorrência de irregularidades decorrentes da 

execução contratual, não implica em corresponsabilidade do contratante ou de seus prepostos, 

devendo a contratada, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento 

imediato ao contratante dos prejuízos apurados e imputados à falhas em suas atividades. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  

A contratada será a única, integral e exclusiva responsável por todos os danos e prejuízos de 

qualquer natureza que causar ao contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na 

execução do objeto deste contrato, respondendo por si e por seus sucessores, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento do contratante. 

Parágrafo primeiro. A contratada é a responsável por todos os ônus tributários federais, 

estaduais e municipais, ou obrigações concernentes às legislações sociais, trabalhistas, fiscais, 

securitárias ou previdenciária, tais como: como ônus tributários o pagamento de impostos, 

taxas, contribuições de melhoria, contribuições fiscais, empréstimos compulsórios, tarifas e 

licenças concedidas pelo Poder Público. 

Parágrafo segundo. A contratada obrigar-se-á a manter, durante toda a execução do contrato, 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no edital. 

Parágrafo terceiro. Caberá ainda à contratada: 
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I. Promover a organização técnica e administrativa do objeto do presente edital, de modo obter 

eficiência na sua execução, de acordo com as condições técnicas, de habilitação e proposta da 

licitante;  

II. Conduzir os serviços em estrita observância à legislação Federal, Estadual, Municipal, 

trabalhistas, previdenciárias, tributárias e securitárias atinentes à execução do contrato 

pertinente ao objeto da presente licitação;  

III. Executar o objeto de acordo com a sua proposta e com as normas e condições previstas no 

edital de licitação, inclusive com as prescrições da Lei Federal nº 8.666/93, respondendo civil 

e criminalmente pelas consequências de sua inobservância total ou parcial  

IV. Responsabilizar-se total, integral, direta e indiretamente pelos danos causados diretamente 

a Câmara ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo de qualquer de seus empregados, 

prepostos ou contratados na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo tal 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento do Município.  

V. Obriga-se também a contratada por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais, inclusive trabalhistas, que venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com 

o cumprimento do presente Edital e do contrato assinado. 

VI. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, as condições de HABILITAÇÃO e QUALIFICAÇÃO exigidas no Projeto Básico 

e no Edital, inclusive, particularmente no que tange à regularidade fiscal e técnica, até o 

encerramento dos compromissos pactuados;  

VII. Nos termos do art. 65, § 1°, da Lei Federal n° 8.666, de 1993, a CONTRATADA ficará 

obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato);  

VIII. Comunicar à fiscalização de imediato, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 

verifique;  

IX. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Câmara, incluindo dados técnicos 

e operacionais sobre o objeto;  

X. Adequar, por determinação da Câmara, qualquer serviço que não esteja sendo executado de 

acordo ou que não atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, até o prazo máximo de 

15 (quinze) dias corridos;  

XI. Utilizar, na execução do objeto, insumos e materiais de primeira qualidade e com as 

especificações técnicas exigidas no Projeto Básico;  

XII. Entregar e executar o objeto nas condições e prazos estabelecidos no Edital e seus anexos, 

sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, em prefeitas condições;  

XIII. Cumprir rigorosamente as disposições legais e regulamentares pertinentes à segurança, 

higiene e medicina do trabalho, inclusive com fornecimentos dos equipamentos e materiais 

necessários aos trabalhadores, bem como arcar com as despesas referentes a sua manutenção;  
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XIV. Registrar em Relatório Diário de Obra (RDO) todas as visitas que se verificarem, assim 

como ordens, determinações da fiscalização, anotações de ordem técnica e reclamações;  

XV. Não subcontratar o objeto deste contrato, no seu todo, sob qualquer hipótese. A 

subcontratação parcial somente será aceita mediante a aquiescência prévia e expressa da 

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes;  

XVI. Registrar o Contrato decorrente deste processo no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Rio de Janeiro (CREA-RJ) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Rio 

de Janeiro (CAU-RJ), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de “Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART)” em relação ao CREA-RJ e/ou “Registro de 

Responsabilidade Técnica (RRT)” em relação ao CAU-RJ, correspondente antes da 

apresentação da primeira fatura, perante a Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, sob 

pena de retardar o processo de pagamento;  

XVII. Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços 

e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente 

considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;  

XVIII. Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais 

normas internacionais pertinentes ao objeto contratado;  

XIX. Cumprir rigorosamente e fielmente às condições estipuladas no Edital e seus anexos, 

devendo qualquer alteração ser autorizada previamente e por escrito pela Câmara Municipal de 

Campos dos Goytacazes;  

XX. Refazer sem quaisquer ônus para a Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, os 

serviços porventura inadequadamente executados.  

XXI. Coordenar a execução do objeto contratual de comum acordo com a Câmara Municipal 

de Campos dos Goytacazes considerando-se a continuidade cronológica e física dos trabalhos 

de maneira a evitar interrupções ou paralisações.  

XXII. Providenciar, à sua própria custa, os equipamentos e materiais de segurança individuais 

e coletivos necessários à execução dos trabalhos, observando todas as normas de Segurança e 

Medicina do Trabalho, ficando responsável por qualquer acidente de trabalho dos seus 

funcionários que ocorra durante a realização do objeto contratual.  

XXIII. Observar rigorosamente a Lei Federal nº 10.406/2002 (Código Civil Brasileiro), as 

Normas Técnicas Brasileiras, as leis e regulamentos pertinentes.  

XXIV. Atender às determinações da fiscalização e prestar informações exatas à mesma, não 

criando embaraços, bem como permitir, a qualquer tempo, a vistoria de suas instalações, 

veículos e equipamentos.  

XXV. Transportar pessoal, material(is) e/ou equipamento(s) até os locais de trabalho, em 

viaturas apropriadas, adotando todas as providências cabíveis para evitar acidentes e 

responsabilizando-se pelos danos pessoais e materiais que porventura ocorrerem.  

XXVI. Arcar com as despesas referentes ao uso de uniformes dos empregados.  
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XXVII. Manter contato permanente com a área gestora do Contrato para tratar de assuntos 

relativos ao objeto desta contratação.  

XXVIII. Providenciar, à sua própria custa, a execução de toda a sinalização, de acordo com as 

normas de trânsito vigentes, ficando responsável por qualquer acidente que porventura ocorra 

por falta daquela.  

XXIX. Observar nas suas relações de trabalho, o estabelecido no inciso XXXIII do art. 7 da 

Constituição Federal.  

XXX. Providenciar todas as licenças ambientais necessárias à execução dos trabalhos.  

XXXI. Comunicar a Câmara, todas as circunstâncias ou ocorrências que, constituindo motivos 

de força maior, não permitiram a correta execução dos serviços.  

XXXII. Assumir integral responsabilidade pela boa elaboração e eficiência dos serviços que 

efetuar, de acordo com este Edital e seus anexos, bem como pelos eventuais danos decorrentes 

da realização incorreta dos referidos serviços.  

XXXIII. Zelar pelo patrimônio relacionado ao presente, assumindo responsabilidades pela sua 

integridade, bem como pelos eventuais que der causa.  

XXXIV. Reparar, corrigir, remover, substituir ou refazer às suas expensas, no total ou em parte, 

os serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, 

independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis;  

XXXV. Respeitar e fazer respeitar, sob pena da Lei, as posturas e legislação municipais relativa 

à execução de serviços em locais públicos;  

XXXVI. Manter à frente dos trabalhos equipe técnica liderada por pessoal qualificado, com 

capacidade para solucionar problemas referentes ao Contrato e poderes de representação 

perante a Fiscalização, substituindo qualquer elemento do quadro pessoal cuja permanência seja 

considerada inconveniente pela Fiscalização; 

 

CLÁUSULA QUARTA 

A CMCG realizará o pagamento à contratada, desde que obedecidas às formalidades legais e 

contratuais; 

Parágrafo primeiro. A contrapartida da contratante é assegurada pelo empenho (autorização 

orçamentária para o gasto) que após a liquidação gera autorização para pagar (ordem de 

pagamento), de acordo com o valor do contrato;  

Parágrafo segundo. Para receber o pagamento, a contratada tem que apresentar faturas, assim 

como outros documentos pertinentes à realização do serviço até o 5º (quinto) dia útil do mês 

em que houver a entrega o objeto do edital no Setor de Aquisições; 

Parágrafo terceiro. As notas fiscais deverão ser emitidas em nome da Câmara Municipal de 

Campos dos Goytacazes, CNPJ Nº. 30.407.977/0001-99. 
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Parágrafo quarto. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após o devido atesto da 

nota fiscal pelo agente fiscalizador da contratante, desde que não haja fator impeditivo a que a 

contratada tenha dado causa. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

A presente despesa, no valor global de R$ 246.750,00 (duzentos e quarenta e seis mil, 

setecentos e cinquenta reais), correrá por conta da dotação orçamentária existente no Programas 

e trabalho P. T. 0112200952.724 e pela Natureza de Despesa N.D. 3390.39.00, com cobertura 

através da Nota Empenho nº 95/2024 de 01 de fevereiro de 2024. 

 

CLÁUSULA SEXTA  

O objeto desta licitação será executado conforme o Projeto Básico. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA  

O prazo total para a execução dos serviços contratado é de 120 (cento e vinte) dias. 

Parágrafo único - A contagem do prazo contratual terá início no dia seguinte a data da 

assinatura do contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA 

Sem prejuízo das perdas e danos e das multas cabíveis nos termos da lei civil, as penalidades 

são as previstas nos arts. 86, 87 e 88 da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais 

disposições legais e complementares vigentes, bem como no Decreto Municipal nº 016/2005 

de 02 de fevereiro de 2005, e, em especial as seguintes sanções: 

a) multa moratória de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder o prazo, sobre o valor 

do saldo não atendido, respeitados os limites da Lei Civil;  

b) multa administrativa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global do CONTRATO nas 

demais hipóteses de inadimplemento ou infração de qualquer natureza, seja contratual ou legal, 

respeitados os limites da Lei Civil. 

Parágrafo primeiro. As multas moratórias e administrativas poderão ser aplicadas 

cumulativamente ou individualmente, não impedindo que o contratante rescinda, 

unilateralmente, o contrato e aplique as demais sanções legais cabíveis. 

Parágrafo segundo. A execução dos serviços fora das especificações originais, também 

ocasionará a incidência da multa prevista na alínea “b” do “caput” da cláusula nona, pois, nesta 

situação, a desconformidade de especificação equivalerá a não execução do serviço. 

 

CLÁUSULA NONA  
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Este CONTRATO poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, a qualquer 

tempo, independentemente de ação, notificação judicial ou extrajudicial, nos casos e formas 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei Federal 8.666/93, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

Parágrafo primeiro - No caso deste contrato vir a ser rescindido por dolo ou culpa da 

contratada, e tal fato provocar danos ao contratante, será promovida a responsabilidade da 

contratada, visando ao ressarcimento dos danos. 

Parágrafo segundo. São casos de rescisão deste contrato: 

I - O não cumprimento ou o cumprimento irregular de qualquer das cláusulas deste contrato; 

II - O atraso injustificado da execução contratual, ou a sua paralisação sem justa causa e prévia 

comunicação a contratante. 

III - A cessão da posição contratual; 

IV - O desatendimento das determinações da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 

a execução contratual; 

V - Razão de relevante interesse público determinado pela contratante; 

VI - A supressão, por parte da contratante de itens do serviço que acarretem modificação de 

valor inicial deste contrato, superior a vinte e cinco por cento do seu valor original; 

VII - A ocorrência de caso fortuito, impeditivo da execução do contrato;  

VIII - Decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 

IX - A dissolução da sociedade, falecimento da contratada, alteração social ou modificação da 

finalidade ou estrutura da empresa, que prejudiquem a execução do contrato; 

X - A suspensão da execução contratual, por ordem escrita da contratante, por prazo superior a 

cento e vinte dias, salvo motivo de força maior; 

XI - Atraso superior a noventa dias dos pagamentos devidos pela contratante, salvo motivo de 

força maior;  

XII - A não liberação pelo contratante, de áreas ou locais ou objetos essenciais ao cumprimento 

das obrigações da contratada. 

Parágrafo terceiro. Fica facultado à contratante, em não optando pela rescisão, aplicar as 

sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 8.666/93, assegurado à prévia defesa. 

Parágrafo quarto. De qualquer penalidade que venha a ser imposta à contratada caberá 

recurso, na forma da legislação aplicável e, pedido de reconsideração, ao contratante, no caso 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

CLAUSULA DÉCIMA  

Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 
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I - Provisoriamente, pelo fiscal responsável pelo acompanhamento e fiscalização, mediante 

simples recibo, assinado pelas partes, quando da entrega do objeto contratado, qual seja, 

operação e manutenção do sistema de informação no telão do Plenário da CMCG; 

II - Definitivamente, após verificação da qualidade do serviço do objeto licitado e consequente 

aceitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  

O não exercício de direito previsto neste contrato, por qualquer das partes, não representará 

renúncia ao seu exercício, com relação ao mesmo fato ou a fatos futuros. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Obriga-se a contratante a mandar publicar no Diário Oficial do Município de Campos dos 

Goytacazes o extrato do presente contrato, às suas expensas, no prazo de 20 (vinte) dias a contar 

da sua assinatura, para dar-lhe a devida eficácia. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  

Os casos omissos deste contrato serão resolvidos com base nas disposições das leis que o regem 

e na Lei 8666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

Fica eleito o foro da Comarca de Campos dos Goytacazes, para dirimir qualquer questão 

controversa relacionada com o presente CONTRATO, renunciando as partes, expressamente, a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente CONTRATO em 02 (duas) vias 

de igual teor e de mesma forma para que produzam os efeitos legais. 

 

Campos dos Goytacazes, 01 de fevereiro de 2024. 

 

Contratante:____________________________________________________________ 

                         CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 

 

Contratado:_____________________________________________________________ 

             FERNANDO P MANHÃES NETTO GERENC. DESENV. DE PROJETOS 

 

Testemunhas:___________________________________________________________            

                      ___________________________________________________________ 

mailto:licitacao@camaracampos.rj.gov.br


ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 

SETOR DE LICITAÇÃO 

Av. Alberto Torres, 334 - Campos dos Goytacazes/RJ - 28.035-582 

Telefone: (22) 2101-6350 

licitacao@camaracampos.rj.gov.br 
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